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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE ATENDIDA PELO ESTUDO
SECRETARIA DA MULHER CULTURAE ASST]NTOS POLITICOS
AREA REQUISITAhTTE
DIRETORIA DE CTJLTURA

DO OBJETO: Contrataçâo de show artístico da Banda "FLAGUIM MORAL'' objetivando
abrilhantar a tradicional festividade da XXII Cavalgada da Cidede de Angico-To' a ser

reâlizâda no dia 01 de maio de 2026, na arena SHOW, Situada nâ Ayenida Perimetral' Vila
chico Maior, da cidade de Angico/TO, com duração de 0lh30min (uma hora e Trinta minuto)
de show.

A contratação sera atraves da empresa: F MORAL PRODUÇOES LTDA, inscrita no cNPJ sob o

n" 62.690.91410001-89, situada na Avenida A, no S/n, Quadra 42, Lote,235, Santa Mônica CEP:

77809-570, Araguaína - TO. represenrada pelo sf. FLAGSToN BATISTA DA CRUZ, inscrito

no cPF sob o no 061.507.011-66, Brasileiro, solteiro, Empresririo,, residente e domiciliado na

Avenida A, no S/n, Quadra 42, Lote,235, Santa Mônica CEP: 77809-570, Araguaína - TO. A
animação fica por conta do banda "FLAGUIM MORAL.

Destinado ao apoio paÍa a Íealiz:rçáo do evento em tradicional festividade da )O(lI Cavalgada da

cidade de Angico quejá é tradição, a apresentação e realização do show '

O Estudo Técnico Preliminar tem poÍ objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento

da demanda que consta no DFD - Documento de Formalização da Demanda, bem como demonstrar a

viabilidade tecnica e econômica das soluções identificadas, fomecendo as informações necessiirias

para subsidiar o respectivo processo de contratação.

l- Sendo ele a Empresa: F MORAL PRODUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

62.690.914/0001-89, Valor total de R$: f50.000,00 (cento e cinquenta mil reais), deverá realizar o

pagamento do valor correspondente à contÍatação do show artístico musical da cantora supracitada

em conformidade com o praticado pelos meios de contratação e seni efetuado o pagamento de 50olo

na assinatura do contrato e os outros 50oZ na semana do evento. Conforme proposta apresentada o

show terá duração de até 0lh3omin (uma hora e Trinta minuto) no dia 01 de maio de 2026.
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A presente contÍatação se justifica pela premente necessidade de realização do show por ser

uma data especial e tradicional e cultural, a programação das festividades alusivas à

comemoração do Municipio de Algico, foi planejada em parceria com a Secretif ia de Cultura e

com o objetivo de realizar um evento de forma a abranger os viírios seguimentos da

comunidade local e fomecer turismo.

Justificamos a contratação da artista *FLAGIIIM MORAL, firndamentalmente, pela

consagração do mesmo pela opnião pública e critica especializad4 sendo múto coúecido
pelos shows que realiza gozando de excelentes conceitos e aceitação popular.

Não paira neúuma duvida que o cantor citado acima possua reputação, experiencia e

coúecimento compativeis com a dimensão do evento que propõe a Administração Municipal,

pÍua comemoração a tradicional festividade da l{)üI Cavalgada da cidade de Angico. Além

disso, a contratação de artistas possibilita a oferta de entretenimento e momentos animação a

diversas comunidade.

A questão tem totais condições de atender a necessidade da secretaria solicitante

tradicionalmente no Municipio de Angico uma vez por aÍlo.

A presente contratação do aíista confomre acima especificado contribuiftí com o fomento as

ações culturais em face da aplicação das políticas públicas de cultura com o objetivo de

incentivar e promoveÍ nossa diversidade cultural nas áreas da Música e Cultura Popular e

demais atividades que compõem o calendiírio cultural e twístico do nosso Município.

Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no aÍt. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021 a

competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação

objeiiva entÍe os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é

aplicável para conüatar artistas consaglados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

O evento supracitado que se realizaní no dia 0l de maio de 2026, a apÍesentação de show musical,

sendo oferecido pela profissional, recoúecida artisticamente como Cantor 'FLAGUIM MORÂL'
devendo estar incluso no valor da contratação as despesas com hospedagem, alimentação e

deslocamento da equipe.

{LINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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Art.74 l...1II - contratação de profissional do
setor artístico, diretamente ou por meio de
empresírio exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião
pública; [...]

§ 2" [...] a pessoa fisica ou jurídica que possua,

contrato, declaração, carta ou outro documento

que ateste a exclusividade permaÍrente e

contínua de representação, no País ou em

Estado específico, do profissional do setor

artístico, afastada a possibilidade de

contratação direta por inexigibilidade por meio

de empresiírio com representação restrita a

evento ou local específico.

O objeto a ser contratado, pelas suas características e com base nas justificativas expostas,

tem como objetivo atender à necessidade basica de apresentação artística musical por ocasião

da rcalização da programação do 0110512026. Considerando que o procedimento adotado para

a referida contratação se dará através de Inexigibilidade de Licitação, é necessiírio que, para

que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos,

conforme previsto naLei 14.73312021, para sua satisfação, tais como:

/ A artista comprovou a consagração artístic4 que no presente caso, remete-se ao

recoúecimento artístico nacional e demonstrar preço de mercado, ou seja. a proposta

para a presente apresentação musical deverá ser condizente com os valores praticados

pelo grupo musical em outros eventos pretéritos, a serem comprovados através de no

PÍêhituÍa ilunici

Rua Antônio Th
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A contÍatação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de empresirio
exclusivo, definido pela Lei como:
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mínimo 03 Notas Fiscais e/ou Instrumentos Contratuais firmados com outros

municípios.

r' Para comprovação de consagração artistica, as comprovações foram

demonstradas através de publicações com fotos e/ou manchetes de jomais referentes a

apresentações do artista em outros eventos públicos.

/ As notas fiscais constam, como objeto de con[atação, a apresentação musical da

Banda.

Musical.

r' As notas fiscais apresentadas esttio dentro do prazos não inferior a 09 meses.

Notas fiscais de artistas com espeúculos ou gêneros semelhantes para comparação

não serão aceitas como comprovação de valor para contratação.

r' Os artistas deverão possuir todos os instrumentos musicais necessiírios a plena

execução do objeto;

O tempo mínimo para cada apresentação deverá ser de 02h00min

/ Todas as despesas de Locomoção, alimentação e hospedagem entre outras

que porventura surgirem são de inteira responsabilidade da CONTRATANTE'

( ) A demanda compreendida atendeni as unidades gestoras paÍicipantes, conforme sD de

cada demandante, em anexo, OU

Ão »a oettlN»a5. CONSOLIDA(

Pnhituc llunicipal de Angico

Ír.§.:

Rua Antônio Thi

/ Os participantes deverão autorizar a captação de imagens, áudio e fotos de

suas apresentações para ampla divulgação pela Prefeitura Municipal de Angico, sem

qualquer ônus.
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( x ) A demanda compreendida atenderá apenas a unidade gestora requisitante e a contÍatação não

requer consolidação.

Atualmente, encontrarnos em atividade vários aÍistas do gênero artistaca consagrados em

6.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E MEMÓRIAS DE CÁLCULO

MÊsDo
EYENTO

EvENTO
RESPOSSAVEL

PELAA}TIMAÇÃO ESTII,O
MUSICAL

MA|O/2026 DIADOEVENTO
01105D026

.FLAGUIM MORAL", MUSICA

DANÇANTE

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID.DE
MEDIDA

QTDE

VALOR
ESTIMDADO DA
APRESENTAÇÃO

R$ 1 5 0.000,000l

Contratação de show aúístico da
banda 'FLAGUIM MORÀL',
objetivando abrilhantar a tradicional
festividade da XXII Cavalgada da

cidade de Angico, a ser realizada no

dia 01 de maio de 2026, na Arena
Show, situada na Av. Perimetral,
Vila Chico Maior, nesta cidade,
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Cultura de Angico/TO.

SERVIÇO 0r

PROGRAMAÇAO DO YERANEIO

DESCRIÇOES E QUANTIDADES

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLU AOA
CONTRÂTA

Rua Antônio Thi

NTE,MORIA DE CALCULO
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todo o país. Basta um clique em realização de pesquisa na rede mundial de computadores que

identificamos vários artistas de renome nacional do gênero artistico.

Entretanto, apesar de existir no mercado nacional viírios artistas musicais com possibilidade

de atender o evento, é importante salientar que para a escolha do cantor, levamos em

consideração a referência artística da Banda no segmento artistico, o que sení um show que

atenderá o objetivo do evento diante do estilo musical desejado, levando em conta a

discricionariedade do gestor.

Ademais, considerando tratar-se de uma contratação em período que havera grandes

festividades, quando os artistas consagrados do estilo Baile são muito demandados, a proposta

comercial apresentada está condizente com os valores dentro da disponibilidade de desembolso

da admini stração.

Optamos pela escolha que melhor atende ao interesse público em razão das próprias

caracteristicas do desempeúo artistico desejado e pelo valor dentro do planejamento fmanceiro

almejado.

O artista musical em questâo atende todos os requisitos necessários para ser uma das grandes

apresentações artísticas de nível nacional por ocasião do evento.

A presente conüatação de artistas musicais será pelo valor total de R$ I 5 0.000'00 (cento e

cinquenta mil reais), a serem distribuídos conforme documento apresentado na proposta anexada nos

auto do processo.

No presente estudo lecnico o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e

deverão ser disponibilizados de forma detalhada'

No presente estudo foi identificada a necessidade do orçamento estimado não sigiloso

(publicidade do orçamento após a fase de lances, no julgamento da proposta), sem prejuízo da

Ang-co
CôôünúÉr é Prêcr$

S..tUSTIFICATM DA ESCOLHA DA SOLtIÇAO

D.rsttu.rrtvA Do vALOR DA coNTRATAÇAo

{.CESSO AO ORCAMENTO ESTIMADO DA CONTRATA \ol0
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dilulgação do detalhamento dos quântitativos e das demais informações necessiírias para a

elaboração das propostas, em conformidade com as justificativas a seguir.

O presente estudo, como já informado, refere-se à contratação de show musical da banda'

A referida contratação visa atender a animação do tradicional festividade da XXII

Cavalgada da cidade de Angico.

A contratação será formalizada através do procedimento de Inexigibilidade de Licitação,

previsto to art.74, inciso II da Lei Federal n' 14.13312021.

Em termos gerais, a inexigibilidade de licitação é aplicada quando a Administração Pública faz a

contratação de forma direta, nos casos em que o objeto do contrato é caracterizado como inviável

para competição, ou seja, na inexigibilidade de licitação acontece a impossibilidade de submeter a

oportunidade de negócio à competição que afasta o Devel Geral de Licitar.

Essa impossibilidade invariavelmente, decorre do objeto, seja porque único, como nos casos de

produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra inconciliável com a ideia de

comparação objetiva de propostas. E é essa última em que justamente se espelha a hipótese ora em

estudo. Dessa forma, podemos concluir que a utilização do procedimento de Inexigibilidade de

Licitação é o mais eficaz para a tramitação do presente processo, tendo em vista a proposta ser

incomparável.

CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

r' A estrutura oferecida será conforme a configuração do evento, sendo, neste caso,

som, palco, iluminação e, se for o caso, de transmissão, sendo de responsabilidade da

Contratante a assistência técnica;

/ A estrutuÍa oferecida pela Prefeitura será conforme a demanda e objeto da

apresentação, assim sendo, caberá ao artista adequar-se à estrutura oferecida;

/ As despesas com alimentação, locomoção, hospedagem e transporte de

Il.DESCRIÇÃO DA SOLrrÇÃO COMO UM TOD0

Pnhitura MuniciPal de Angico

Rua Antônio Th o s/
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equipamento será por conta da CONTRATANTE

/ Forma de pagamento: O pagamento sení pré-agendado, por meio de

transferência bancária, sendo o valor de 500% no ato da assinatura do contrato e os outros

500á na semana do evento creditado à Contratada.

/ Indice de Reajuste do Contrato: IPCA - indice de Preços ao Consumidor

Amplo. O referido índice é o termômetro oficial da inflação no brasil. Inclusive, esse

é o indice não tera reajuste nesta contrataçâo.

I3. RESTlLTADOS PRETENDIDOS

A contratação será por item, não havendo perca de economia de escala.

É de grande imporlância dar continuidade à valorização da cultura e turismo e, sobretudo

manter a tradição catasaltense de realização da tradicional festividade da XXII Cavalgada

da cidade de Angico/To. Com a contratação de Banda em aníllise, pretende-se consolidar a

grade musical e artistica de renome nacional que já é uma tradição no município por ocasião

do presente evento.

Assim, pretende-se:

I propiciar à comunidade lazer de boa qualidade, cumprir o papel institucional

do Município de promover a cultura e o lazer;

r Promover o desenvolvimento socioeconômico, com a melhoria das atividades

econômicas e da geração de rendas.

Não serão necesuirias quaisquer adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de

l,l.- PROVIDENCIAS A SERIM ADOTADAS PREVIAMENTf, AO CONTRATO

?
de AngicoPnleitun liluniciPal

r S. (.O\TRATAÇÕES C()I{RELATAD,\S E/OU INTERDEPENDfNTES

Rua Antônio
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obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, para realização do evento.

Não havera possibilitada de contratações conelatas e interdenpente

Não havera impacto ambientel foram observados critérios ou práticas de sustentabilidade

especíÍicas para o objeto da contratação. Desta form4 a Contratada deveú atender, no que

couber, os critérios de sustentabilidade gerais tratados na Instrução Normativa sobre o mundo

artistica

Por ser uma apresentação única sem parcelamentos ou obrigaçôes adicionais, não será

necessiíria a apÍesentação de quaisquer documentos para fins de qualificação econômica

financeira,

r' Consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública (exemplos: reportagens

de shows reali zados, folders, entrevistas em jomais ou revistas, reportagem de algum

critico musical e Cds).

r' Carta de exclusividade (caso contrato seja feito com empresário exclusivo).

TIALIFICACA() ECONOMICG.FINANCEIRAI7. EXIGENCIAS DE Q

UALIFICAÇAO TECNICAI8. EXIGENCIAS DI

ÇÃO DE CONSORCIOSI9. JTISTIFICATIVA DE VEDAÇAO A PARTICIPA

Não se aplic4 por se tratar de processo de inexigibilidade, diante da inviabilidade de competição

Após os estudos apresentados, é possivel concluir que a contratação do artista ora em aná{ise,

dentro das caracteristicas e performances desejadas para atendimento ao evento, sem

qualquer escolha arbitníri4 é o mais adequado para atendimento ao evento em questão, tendo

20. DECLARÁ('AO I)E vIABILIDADT

ÍLS.:

PÍchilura lrlunicipal de Angico

?) *-
Rua Antônio Th
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em vista que, entre artistas musicais do estilo forro sertanejo este, é consagrado pela crítica

especiaiizada e ainda assim propôs um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Angico/T0, aos 27 de março de 2026

C-;-;..- J.^- -\-L u- -b " -^-,-'-
ELIANA CASSIA DÀ SILVA LIMA

SECRETARIA DA MULHER CULTURAE ASSUNTOS POLITICOS

tLs.:

de AngicoPreleitura
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